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ESTADO DE SERGIPE

r'IUI.IICíPIO DE AREIA BRANCA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

tNExtctBtLtoADE DE LtctrAÇÂo No 2612019

JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Municipio, nomeada
pela portaria n' O5t2O17, de 02 de Janeiro de 2017, vêm, em atendimento ao aÍt.26, caput da Lei
n. g.ôSSISS, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de LicitaÇáo para a contrataçáo de empÍesa
para apresentaçáo de Shows Artísticos da Banda Jeanny Lins e ForrÓ Sonho Real, para a

apresentar-se no tradicional evento dos Feste.,os Juninos deste MunicÍpio, a ser realizado no dia

2310612019, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profisslonais e da empresa, além de

outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiÇáo, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em "",zâo dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade dô licitação suo

examine, o que faz nos seguintes termos: : : ! , r

A Lei n" 8.66ô/93, art. 25, lll dispÕe, m verbls

"Art.25 - É inexiglvel a licitaÇão quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

lll - para a contrataÇão de profissional de qualquer setor artistico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pÚblica."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes formais para a

composição do procêsso de inexigibilidade de licitaÇáo (ex yl do art. 26, parágraÍo único, da Lei n'
8.666/93); Ei-las:

'l - Razão da escolha do fornecedor ou executante,

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que o citado Município de Areia Branca, por força da sua natureza jurídica,

se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel, instauraÍ-se

um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar, no enlanto, a Lei no

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigÍvel.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupÔe uma situação em que esta náo é viável Ou

seja, a licitação inexigÍvel é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso

concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÕes e contratos administrativos

estabelece critérios obJetivos para a conÍação direta. E é sob a Óptica desses cíitérios
infraconstitucionais que demonstrarei a Situaçâo de inexigibilidade de Iicitaçáo que ora se

apresenta
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r rn Fernandes, lorge ulisses lacoby. contratação Direta sem Licitação. Brasília,

J u ríd ica.

,r i ií

contrataçáo direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÕes e contratos, o festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Pa.a a regularidade dessa contrataçáo diÍeta existem tlês

requisitos, além da inviabilidade de competição
- que o ob.ieto da contratação seja o serviço de um artista

Profissional,

:lffi :"';"';','"íiff '3[:X':"""U]:X'"';ff ""If ::'31;""#,',ã'J3'",
Pela opinião PÚbljca." t

Analisando-se, agoê, parí passu, os requisitos exigidos para se configuraÍ a

inexigibilidade, além da inviabíidade de competiçâo, veem-se que o profissional que se pretende

contãtar: Banda Jeanny Lins e Forrô Sonho Reá;, preenche o mesmo, conÍorme a documentação

apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

i Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista proÍissional - A Lei

n" 6.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

"At1.2o - Parc os efeitos desta lei, é considerado:
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou

divulgação pública, através de meios de comunicação de massa

ou eÃ lôcaii onde se realizam espetáculos de diversão pÚblica;r

Assim,oprofissional,nocasoêmtela:BandaJeannyLinseForrÓSonho'Real-
Artista quê canta cançàes para todas as idades o tradicional forrÓ Em que pese o falo dessa Lei

ser de i978, onde sô eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, CoreÓgrafo, Professor

dê Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionais de 20 Grau de Ator,

õãntrarregra Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantês (ex vi do art. 7o), ãinda assim, no

inciso tll 
-do 

mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, como profissiohal

artíStico, ouÍas categoriaã, conquanto possuíssem atestado de capacitação profisslonal .Íornecidc
felo Sindicato reprãsentativo das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de LicitaçÕes e

ôontrrto., ampliando essa exegese, em sua redaçáo, estabeleceu a contrataÇão de " profissicnal

de qualqLter setor artístico", enquadrando-se, desta Íorma, o cantor' ou banda' -ir) '

'I

Ademais,aBandaJeannyLinseForrÓSonhoReal,éreconhecidonoMuncipic'ena
regrão.

;- Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo - A dontrataQâo se

dará atiavés de empresário exclusivo para a rcalizaçâo desse espe!á-culoi iqual seja a

empTesaSTENIoELEUTERIoDEARAUJO,CNPJ:,t7.076.138/0001.77,consoante
deilaraçôes ou cartas apÍesentadas. Ademais, como o produto da contÍataçáo se

concretâa num objeto material (realização de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo 
_como

resultado direto do contrato. Jorge Ulisies Jacoby Fernandes nos ensina, que 'ráo ihá

nenhumaexigênciasobreomeiodedemonstraraexclusividade,sendoaceita
normalmente â dectaração feita peto próprío aftista de que determinada pessoa é se 
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agente exclusivo" 2. Dessa Íorma, dispensamos maiores comentários a res'seito, ante a
clareza cristal ina da contratação.
Que o contratado seja consagrado peta crítica especializada ou pela opinião pública

- a Banda Jeanny Lins e ForrôSonho Real é reconhecido em toda a região, como todo o

Estado. Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminárlo promovido pelo Centro

Brasileiro para Formaçâo Política, se o fato notÓrio da

consagraçáo pela opinião pÚblica necessita ser demonstrado nos

autos. E óbvio que não se pretende que o agente faça luntar
centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento
desse requisito para promover a contratação direta, como citar o
número de discos gravados, de obras de arte irnportantes,

referência a dois ou três famosos eventos." 3 .:i1 ." .r

Marçal Justen Filho, tambem nesse sentido: i: , ,.,,. ,ll

,,A exigência da consagraçáo perante a crÍtica ou a oprnião públicà

destina-se a evitar comparaçÕes arbitrárras. A Lei admite a

possibilidade de contraposição entre a opiniáo, da cgÍtioa

especializada e a opinião pÚblica. Basta uma das duas hipÓtesé§

para autorizar a contrataçâo. Em qualquer caso, o dispositivo'deve
ser interpretado de modo coerente com a natureza do interresse

público." o ,' . ',,. "
irjr./rr::r: j

Nesse sentido, todas essas recomendaçÕes foram devidamente cumpridas., -r ',,,'

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contrataçáo em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização

do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem,,presentes ng

objeto da contratação, pois o fim ao qual se destina a contratação, qual seja a realizaçào de um

sh'ow dessa magniiude,'com profissional desse quilate, em comemoração aos tradiqionais festejos

juninos deste M-unicípio, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na cuLtura

da populaçáo desta localidade. ' ):r '{:;i)
,. ' .t,...

Outrossim, é do conhecimento de todos os munÍcipes, que a aludida festividadeifaa
parte do calendário cultural do MunicÍpio de Areia Branca, o que nos impulsionou "a'' dar

continuidade a esse evento.

JorgeUlissesJacobyFernandes,porexcelência,esclarece-nos.

,,Pode a Administração necessitar promover a contratacão.díreta,
hipotese restrita, ditada pelo interesse pÚblico. I i '

Nesse caso, náo deve ser olvidado que a individuatidade da

produçáo artística acarreta, em regra, a inviabitidade de

competiçáo. E justamente a ausência de parâmetrosrque assegura
a criatividade humana." 5 ,']. ',
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Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere

"Portanto, somente quando se fizer necessária a contratação de
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do

interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo."

E, nesse diapasão, comPlementa

"A atividade artística consiste na emanação
personalidade e da criatividade humanas. Nessa
impossÍvel verificar-se identidade de atuaçÓes." 6

direta da
medida é

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art

25, lll da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condiçóes formais para a composição do processo

de inexigibilidade de licitação.

í - Razão da escotha do fornecedor ou executante - A escolha do Ar:tista, pof

consequência, representada pela empresa STENIO ELEUTERIO DE ARAUJ.Q, GNP:J;

17.016,.13810001-71, náo foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Contratos, ccnsoantlo já
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta. Caoe,

ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, náo permitindo, assim, comparaçóes, por

ser, tambem, individualizáOo e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem

obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "toao profissional é singutar, posto que esse atributo e proprío da

natureiza humana", sendo que o profissional a ser contratado possue experiência nesse campo,

alem da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confr:ontação

dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço, e da proposta

apresentada pela empresa STENIO ELEUTERIO DE ARAUJO para esse show, verifica-sQ

facilmente ser este compatível com os praticados no mercado. O eminente Prof. Jor$e Ultsses, ern

nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não e buscal o preç'o

de 'mercado', mas observar quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalentp de ouÍrtos

orgãos da Administração Púbtica. Regra que se coaduna com o art. I 5, V, da Lei no 8'.666/93." 1 

. , 
,

't^'-
Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,.

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada e, tipicamente, de lnexigibilidade':de

Licitação. t,,,.,

Por fim, diante da fundamentação fático-jurÍdica, e: 
,j

Considerando a tradicional festividade junina deste Município, conhecida ,em ",boa

parte do País; : r '

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já,enraizado na

cultura desta localidade; |:t ;';:i ' il
''i ;.1 '" ;.':

Considerando que a realização dos shows para a comemoração desserêvento é algo

de suma importância;

' -: .. i.

6 in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos
Dialética.
7 Ob. cit.
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Considerando que o Município de Areia Branca não pode deixar de participar,

ativamente, das comemoraçÕes alusivas a tal evento

Considerando, que a realizaçáo de tal evento sempre foi de responsabilidade deste

municÍpio; , l

Considerando, ainda, que a realização do evento, é de interesse pÚbltco, pois

fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regional e impulsiona o comércio local:

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, cqrno é

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo é dir'érsc.

lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade é

sabedora de que "música e arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados.3 moral

e os bons costumes. 
:., i: .

Pertaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),

sendo que as despesas decorrentes para contração serâo por conta da seguinte'classificação
orçamentária: .:' .,

Cód. Unid.
Orçamentária

Projeto/
Atividade

Natureza/
Despesa

Fonte de
Recursos

1 530 2035 33903900 1001

Finalmente, porem não menos importante, ex poslstis, opino pela contrataçâo clii"eta

dos serviços do profissional artísticos - a Banda Jeanny Lins e Forro Sonho Real, por intermédio

da empresa STENIO ELEUTERIO DE ARAUJO, CNPJ: 17.076.13810001-77, sem o precedênte
processo Licitatorio, ex yi do art..25, lll, c/c art.26, parágrafo Único, ll e lll, todos da:Let no

8.666/93, em sua atual redaçáo.

Ao Excelentíssimo Senhor Preferto, para.apreciação e posterior ratifioação desta

Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, apos'o oue deverá

ser publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurÍdica susoaludida.
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte eLazer
Portaria no 0512017

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguinte, aProvo o

Prefeito Municipal
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